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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................................

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem
como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.
...........................................................................................................................................................

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e

regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminação.
...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
...........................................................................................................................................................

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;
...........................................................................................................................................................

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer;
...........................................................................................................................................................

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;
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...........................................................................................................................................................
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra

ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito;
...........................................................................................................................................................

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação
imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a
República Federativa do Brasil seja parte.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO X
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PROCESSO EM GERAL

...........................................................................................................................................................

Seção IV
 Das Partes e dos Procuradores

Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente perante
a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final.

* A Lei nº 10.288, de 20/09/2001 (DOU de 21/09/2001 - em vigor desde a
publicação) propôs nova redação para este artigo, todavia a alteração sofreu veto
presidencial. O texto vetado dizia:

"Art. 791. A assistência de advogado será indispensável a partir da audiência
de conciliação, se não houver acordo antes da contestação, inclusive nos
dissídios coletivos."
§ 1º Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-
se representar por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou
provisionado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.
§ 2º Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por
advogado.

Art. 792. Os maiores de 18 (dezoito) e menores de 21 (vinte e um) anos e as
mulheres casadas poderão pleitear perante a Justiça do Trabalho sem a assistência de seus pais,
tutores ou maridos.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

...........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
...........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

...........................................................................................................................................................

Atentado ao pudor mediante fraude
Art. 216. Induzir mulher honesta, mediante fraude, a praticar ou permitir que com ela

se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos.
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

Assédio Sexual
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função.

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/05/2001
Parágrafo único. (VETADO)
* § único acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/05/2001

CAPÍTULO II
DA SEDUÇÃO E DA CORRUPÇÃO DE MENORES

Sedução
Art. 217. Seduzir mulher virgem, menor de 18 (dezoito) anos e maior de 14

(catorze), e ter com ela conjunção carnal, aproveitando-se de sua inexperiência ou justificável
confiança:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 62.150, DE 19 DE JANEIRO DE 1968

PROMULGA A CONVENÇÃO Nº 111 DA OIT SOBRE
DISCRIMINAÇÃO EM MATÉRIA DE EMPREGO E
PROFISSÃO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 104, de

1964, a Convenção nº 111 sôbre Discriminação em Matéria de Emprêgo e Ocupação, adotado
pela Conferência Internacional do Trabalho em sua quadragésima-segunda sessão, a 25 de junho
de 1958;

E HAVENDO a referida Convenção entrado em vigor, em relação ao Brasil, de
conformidade com o artigo 8, parágrafo 3º, a 26 de novembro de 1966, isto é, doze meses após o
registro do Instrumento brasileiro de ratificação efetuado pela Repartição Internacional do
Trabalho a 26 de novembro de 1965.

DECRETA que a mesma, apensa, por cópia, ao presente decreto, seja executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Brasília, 19 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República.
A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinto

CONVENÇÃO CONCERNENTE À DISCRIMINAÇÃO EM MATÉRIA DE  EMPREGO
E PROFISSÃO

Convenção concernente à discriminação em matéria de emprêgo e profissão.
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional

do Trabalho e reunida a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima-segunda sessão;
Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à discriminação em matéria

de emprêgo e profissão, assunto que constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão;
Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma convenção

internacional;
CONSIDERANDO que a declaração de Filadélfia afirma que todos os sêres

humanos, seja qual fôr a raça, credo ou sexo têm direito ao progresso material e desenvolvimento
espiritual em liberdade e dignidade, em segurança econômica e com oportunidades iguais;

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação dos
direitos enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, adota neste vigésimo
quinto dia de junho de mil novecentos e cinqüenta e oito, a convenção abaixo transcrita que será
denominada Convenção sôbre a discriminação (emprêgo e profissão), 1958.

ARTIGO 1º

1. Para os fins da presente convenção o termo "discriminação" compreende:
a) toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião política,
ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de
oportunidade ou de tratamento em matéria de emprego ou profissão;
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b) qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a
igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de emprego ou profissão, que poderá ser
especificada pelo Membro interessado depois de consultadas as organizações representativas de
empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos adequados.
2. As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um
determinado emprego não são consideradas como discriminação.
3. Para os fins da presente convenção as palavras "emprego" e "profissão" incluem o acesso à
formação profissional, ao emprego e às diferentes profissões, bem como as condições de
emprego.

ARTIGO 2º

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor compromete-se a
formular e aplicar uma política nacional que tenha por fim promover, por métodos adequados às
circunstâncias e aos usos nacionais, a igualdade de oportunidades e de tratamento em matéria de
emprego e profissão, com o objetivo de eliminar toda discriminação nessa matéria.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


